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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 

Da Introdução 

Art. 1º - O Comitê de Auditoria Estatutário é o órgão de suporte ao Conselho de Administração no que 

se refere ao exercício de suas funções de auditoria e de fiscalização sobre a qualidade das 

demonstrações financeiras e efetividade dos sistemas de controle interno, de auditoria interna 

e auditoria independente.  

Art. 2° - O Comitê de Auditoria Estatutário terá autonomia operacional e dotação orçamentária, anual 

ou por projeto de limites aprovados pelo Conselho de Administração, para conduzir ou 

determinar a realização de consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas 

atividades, inclusive com a contratação e utilização de especialistas. 

 

Seção II 

Da Legislação Vigente Aplicável 

 Lei nº Lei nº 13.303, de 30/06/2016; 

 Decreto nº 8.945, de 27/12/2016. 

 

Seção III 

Das Siglas 

 CONSAD (Conselho de Administração); 

 COAUD (Comitê de Auditoria Estatutário); 

 CODIN (Coordenadoria de Auditoria Interna); 

 PAINT (Plano Anual de Auditoria Interna). 

 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 3° - O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do COAUD, órgão estatutário de 
caráter permanente e auxiliar do CONSAD em atendimento às disposições do Estatuto Social 
e da legislação em vigor. 

Art. 4° - O COAUD reporta-se diretamente ao CONSAD, com independência em relação aos demais 
órgãos da CEAGESP. 

Art. 5° - O COAUD submeterá à aprovação do CONSAD o presente Regimento Interno que estabelece                          
as regras operacionais para seu próprio funcionamento. 
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CAPÍTULO III 

DO REGIMENTO INTERNO DO COAUD 

Seção I 

Da Composição e da Vigência 

Art. 6° - O COAUD, com prerrogativas, atribuições e encargos previstos na legislação e regulamento                     
aplicáveis, será composto por 3 (três) membros efetivos, todos independentes. 

Art. 7° - O mandato dos membros do COAUD será de 3 (três) anos, não coincidente para cada                
membro, permitida uma única reeleição, conforme § 9º, art. 39, do Decreto nº 8.945, de 
27/12/2016.  

Art. 8° - Em caso de vacância de membro do COAUD, o CONSAD elegerá o substituto para completar             
o mandato do membro anterior. 

Art. 9° - O cargo de membro do COAUD é pessoal e não admite substituto temporário.  

Art. 10 - Em caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do COAUD, este 
deliberará com os remanescentes. 

Art. 11 - Ao menos um dos membros do COAUD deve ter reconhecida experiência em assuntos de 
contabilidade societária. 

Art. 12 - É indelegável a função de membro do COAUD. 

Art. 13 -    Os membros do COAUD terão total independência no exercício de suas atribuições, devendo 
manter sob caráter de confidencialidade as informações recebidas. 

Art. 14 -  O pedido de afastamento do membro do COAUD está sujeito a prévia aprovação pelo   
CONSAD. 

 

Seção II 

Dos Requisitos e das Vedações 

Art. 15 - Os membros do COAUD deverão observar os requisitos e vedações impostos pelo § 1º, art.  
25, da Lei nº 13.303, de 30/06/2016, § 1º, art. 39, do Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, Estatuto 
Social e demais normas aplicáveis. 

Art. 16 - Os membros devem observar também as demais vedações de que trata o art. 29 do Decreto 
nº 8.945, de 27/12/2016. 

 

Seção III 

Da Eleição e da Destituição 

 Art. 17 - O início do mandato dos membros do COAUD se dará a partir da sua eleição. 

 Art. 18 - Os membros do COAUD serão desligados por renúncia ou destituídos pelo voto justificado   da 
maioria absoluta do CONSAD ou por ausência de duas reuniões consecutivas ou três 
intercaladas, nas últimas doze reuniões, sem justificativa.   

 

Seção IV 

Da Remuneração 
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Art. 19 - A remuneração mensal devida aos membros do COAUD será fixada pela Assembleia Geral, 

em montante não inferior à remuneração dos Conselheiros Fiscais, observado o disposto no § 

8º, art. 38, do Decreto 8.945, de 27/12/2016. 

 

Seção V 

Das Competências 

Art. 20 - São atribuições do COAUD sem prejuízo de outras competências previstas na legislação: 

I. Opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 

II. Supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua independência, 
a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da 
CEAGESP; 

III. Supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria 
interna e de elaboração das demonstrações financeiras da CEAGESP; 

IV. Monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 
demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela CEAGESP; 

V. Avaliar e monitorar exposições de risco da CEAGESP, podendo requerer, entre outras, 
informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a: 

i. Remuneração da administração; 

ii. Utilização de ativos da CEAGESP; e 

iii. Gastos incorridos em nome da CEAGESP.  

VI. Avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a CODIN, a adequação e 
divulgação das transações com partes relacionadas; 

VII. Elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as 
conclusões e suas recomendações, registrando, se houver, as divergências significativas 
entre administração, auditoria independente e o próprio COAUD em relação às 
demonstrações financeiras. 

Art. 21 - Ao menos 1 (um) dos membros do COAUD deverá participar das reuniões do CONSAD que 
tratem das demonstrações financeiras periódicas, da contratação do auditor independente e do 
PAINT.  

Art. 22 - O COAUD deverá possuir meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e       
externas à CEAGESP, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades. 

 
 

Seção VI 

         Dos Processos de Produção e dos Relatórios 

Art. 23 -   O COAUD deverá acompanhar o processo de confecção do Relatório de Administração, das 
Demonstrações Financeiras e das Notas Explicativas, discutindo, com antecedência adequada, 
a ser definida conjuntamente com cada parte envolvida.  

Art. 24 - O COAUD deve receber e discutir relatórios regulares das auditorias interna e independente 
sobre os resultados de suas atividades, incluindo respostas da Diretoria às recomendações 
feitas sobre controles e inconformidades, acompanhando os apontamentos e recomendações. 
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Seção VII 

Da Presidência do COAUD 

 

Art. 25 - Os membros do COAUD, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente, ao qual caberá 

dar cumprimento às seguintes deliberações: 

I. Convocar e presidir reuniões;  

II. Cumprir e fazer cumprir as normas deste Regimento;  

III. Aprovar as pautas e agendas das reuniões;  

IV. Encaminhar ao CONSAD e, se for o caso, a outro órgão ou membro da administração, as 
análises, pareceres, atas e relatórios elaborados no âmbito do COAUD;  

V. Convidar, em nome do COAUD, os representantes do Conselho Fiscal, da Diretoria 
Executiva, e outros eventuais participantes das reuniões;   

VI. Propor normas complementares necessárias à atuação do COAUD;  

VII. Propor e discutir com o CONSAD o plano de trabalho anual;  

VIII. Praticar outros atos de natureza técnica ou administrativa necessários ao exercício de 
suas funções; 

IX. Indicar, dentre os membros do COAUD, o responsável pelo acompanhamento das 
reuniões do CONSAD, sem direito a voto, desde que convidado.  

 

Seção VIII 

Do Apoio Administrativo e da Secretaria 

Art. 26 - A CEAGESP disponibilizará, preferencialmente, um empregado de carreira para suporte e 

apoio administrativo, bem como para secretariar as atividades do COAUD antes, durante e 

depois das reuniões.  

 

Seção IX 

Do Funcionamento do COAUD 

Art. 27 - As reuniões ordinárias do COAUD serão realizadas de acordo com o calendário anual aprovado 
e, extraordinariamente, quando necessário.  

Art. 28 - Os membros do COAUD deverão realizar pelo menos 2 (duas) reuniões mensais e se reunirão: 

I. Extraordinariamente, por convocação do Presidente, sempre que julgado necessário por 
qualquer um de seus membros ou por solicitação da Administração da Companhia; e 

II. Com o CONSAD, por solicitação desse Colegiado, a qualquer momento. 

Art. 29 - As reuniões do COAUD se instalarão com a presença da maioria de seus membros na sede da 
Companhia, por videoconferência e/ou, em situações específicas, por qualquer meio eletrônico 
que permita o acesso ao conteúdo e manifestação plena de opiniões, recomendações e voto.  

Art. 30-  As atas serão assinadas pelos membros presentes e pela secretaria. No caso de ausência de 
um dos membros, a ata deverá se assinada com ciente pelo ausente, exceto em caso de 
doença ou força maior. 

Art. 31 - Os membros do COAUD devem receber, preferencialmente, com antecedência mínima de 7 
(sete) dias, os materiais pertinentes dos assuntos a serem tratados nas reuniões ordinárias e 
extraordinárias. 

Art. 32 - Cada reunião do COAUD deverá ser registrada em ata, que será: 

I. Encaminhada ao CONSAD, após ter sido lida, aprovada e assinada pelos presentes à 
reunião; 
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II. Arquivada na sede social da Companhia. 

Art. 33 - A CEAGESP deverá divulgar as atas de reuniões do COAUD. 

Art. 34 - Nas hipóteses de o Conselho de Administração considerar que a divulgação da ata possa por 
em risco interesse legítimo da CEAGESP, apenas o seu extrato será divulgado. 

 

Art. 35 - A restrição de que trata o item anterior não será oponível aos órgãos de controle, que terão 
total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do COAUD, observados os critérios de sigilo. 

 

Seção X 

Do Orçamento 

Art. 36 - O COAUD deverá possuir autonomia operacional e dotação orçamentária anual ou por projeto, 
para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e investigações dentro do 
escopo de suas atividades. 

Art. 37 - A contratação e a utilização de especialistas externos independentes dependerão de 
proposição ao CONSAD. 

Art. 38 - O orçamento do COAUD será proposto pelo COAUD diretamente ao CONSAD. 
 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 39 - Os casos omissos e alterações relativos a este Regimento Interno serão submetidos ao 
CONSAD, com estrita observância à legislação pertinente. 

Art. 40 - Este Regimento Interno entra em vigor na data da sua aprovação pelo CONSAD e será 
arquivado na sede da CEAGESP. 

Art. 41 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


